
 DIÁRIO OFICIAL Nº 33258  107Sexta-feira, 25 DE NOVEMBRO DE 2016

25. Seguros
As coberturas de seguros foram contratadas pela Companhia por montantes considerados suicien-
tes pela Administração para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza da sua atividade, os 
riscos envolvendo suas operações e a orientação de seus consultores de seguros:

Controladora Consolidado

Modalidade Cobertura Valor da cobertura Valor da cobertura

Risco  operacionais All risks 192.680 192.680

Responsabilidade civil geral All risks 15.000 15.000

Responsabilidade civil geral Operador/ portuário 5.000 5.000

Vida em grupo Empregados Multisalarial Multisalarial

Automóveis Casco Tabela FIPE Tabela FIPE

Automóveis Danos materiais + Danos pessoais 200 200

Transporte internacional (por embarque) All risks 2.044 2.044

Transporte nacional terrestre/aéreo (por embarque) All risks 4.000 4.000

Transporte nacional aquaviário (por embarque) All risks 2.000 2.000

Crédito à exportação Riscos comerciais e riscos políticos 70.705 70.705

291.629 291.629

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
- Aos Administradores e Acionistas da Cadam S.A. São Paulo – SP
Examinamos as demonstrações contábeis da Cadam S.A. (“Companhia”), que compreendem o 
balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2012 e as respectivas demonstrações do resultado, das 
mutações do patrimônio líquido e dos luxos de caixa para o exercício indo naquela data, assim 
como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas explicativas.
Responsabilidade da Administração sobre as demonstrações contábeis
A Administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas 
demonstrações contábeis de acordo com as práticas adotadas no Brasil e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres 
de distorção relevante, independentemente, se causada por fraude ou erro.

Responsabilidade dos auditores independentes
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações contábeis com 
base em nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de audi-
toria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a auditoria 
seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações 
contábeis estão livres de distorção relevante.
Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a 
respeito dos valores e divulgações apresentados nas demonstrações contábeis. Os procedimentos 
selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção 
relevante nas demonstrações contábeis, independentemente, se causada por fraude ou erro. Nessa 
avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e ade-
quada apresentação das demonstrações contábeis da Companhia para planejar os procedimentos 
de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não para ins de expressar uma opinião 
sobre a eicácia desses controles internos da Companhia. Uma auditoria inclui, também, a avaliação 
da adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas 
pela Administração, bem como a avaliação da apresentação das demonstrações contábeis tomadas 
em conjunto.
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suiciente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião.
Opinião
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e inanceira da Cadam S.A. em 31 de dezembro 
de 2012, o desempenho de suas operações e os luxos de caixa para o exercício indo naquela data, 
de acordo com as práticas contábeis adotada no Brasil.
Outros assuntos
Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior
As demonstrações contábeis do exercício indo em 31 de dezembro de 2011, apresentadas para ins 
comparativos, foram auditadas por outros auditores independentes, que emitiram relatório em 26 
de novembro de 2015 sem modiicação.
São Paulo, 12 de setembro de 2016.
BDO RCS Auditores Independentes SS
CRC 2 SP 013846/O-1 
José Santiago da Luz
Contador CRC 1 SP 115785/O-9

SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DO PARÁ. 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO E DIVULGAÇÃO - Convocamos todos os 
Profissionais Enfermeiros do Estado do Pará, através do presente, 
em conformidade com o Estatuto Social, de todos os seus 144 
Municípios: Abaetetuba, Abel Figueiredo, Acará, Afuá, Água Azul do 
Norte, Alenquer, Almeirim, Altamira, Anajás, Ananindeua, Anapu, 
Augusto Corrêa, Aurora do Pará, Aveiro, Bagre,Baião,Barcarena,Be
lém,Belterra,Benevides,Bom Jesus do Tocantins, Bonito, Bragança, 
Brasil Novo, Brejo Grande do Araguaia, Breu Branco, Breves, 
Bujaru, Cachoeira do Arari, Cachoeira do Piriá, Cametá, Canaã dos 
Carajás, Capanema, Capitão Poço, Castanhal, Chaves, Colares, 
Conceição do Araguaia, Concórdia do Pará, Curionópolis, Curralinho, 
Curuá, Curuarú do Norte, Curuçá, Dom Eliseu, Eldorado dos 
Carajás, Faro, Floresta do Araguaia, Garrafão do Norte, Goianésia 
do Pará, Gurupá, Igarapé-çu, Igarapé-Miri, Inhangapi, Ipixuna 
do Pará, Irituia, Itaituba, Itupiranga, Jacareacanga, Jacundá, 
Juruti, Limoeiro do Ajuru, Mãe do Rio, Magalhães Barata, Marabá, 
Maracanã, Marapanim, Marituba, Medicilândia, Melgaço, Mocajuba, 
Moju, Monte Alegre, Muaná, Mojuí dos Campos Nova Esperança 
do Piriá, Nova Ipixuna, Nova Timboteua, Novo Progresso, Novo 
Repartimento, Óbidos, Oeiras do Pará, Oriximiná, Ourém, Ourilândia 
do Norte, Pacajá, Palestina do Pará, Paragominas, Parauapebas, 
Pau D’Arco, Peixe-Boi, Piçarra, Placas, Ponta de Pedras, Portel, 
Porto de Moz, Prainha, Primavera, Quatipuru, Redenção, Rio 
Maria, Rondon do Pará, Rurópolis, Salinópolis, Salvaterra, Santa 
Bárbara do Pará, Santa Cruz do Arari, Santa Izabel do Pará, Santa 
Luzia do Pará, Santa Maria das Barreiras, Santa Maria do Pará, 
Santana do Araguaia, Santarém Novo, Santarém, Santo Antonio 
do Tauá, São Caetano de Odivelas, São Domingos do Araguaia, São 
Domingos do Capim, São Félix do Xingu, São Francisco do Pará, 
São Geraldo do Araguaia, São João da Ponta, São João de Pirabas, 
São João do Araguaia, São Miguel do Guamá, São Sebastião da 
Boa Vista, Sapucaia, Senador José Porfírio, Soure, Tailândia, Terra 
Alta, Terra Santa, Tomé Açu, Tracuateua, Trairão, Tucumã, Tucuruí, 
Ulianópolis, Uruará, Vigia, Viseu, Vitória do Xingu, Xinguara, 
para comparecerem na Assembleia Geral Extraordinária que será 
realizada na sede desta Entidade Sindical, à Rua Santo Antonio, 316 
Edifício Américo Nicolau da Costa, sala 201-Campina-CEP: 66010-
105 Belém/Pará, para participarem no dia 06/12/2016 (3ª),às15h 
em primeira convocação e às 15h30 em segunda e ultima 
convocação, com qualquer numero de presentes para deliberarem 
a Ordem do dia:1.Discussão e deliberação sobre a Proposta de 
Norma Coletiva de Trabalho 2017/2018 a ser encaminhada aos 
Sindicatos Patronais e Empresas com data base em fevereiro, 

abril e maio de 2017; 2.Autorizar a Diretoria a Instaurar 
Dissídio Coletivo, em caso de malogro das negociações em fase 
administrativa com poderes, inclusive, para celebrar Acordo nos 
autos do processo de Dissídio Coletivo. Belém-Pará. Dra. Antonia 
Trindade Valente dos Santos - Presidente, Coren/Pa nº. 29.484.  
SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DO PARÁ. ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO E DIVULGAÇÃO 
- Convocamos todos os Profissionais Enfermeiros do Estado do 
Pará, através do presente, em conformidade com o Estatuto Social 
do SENPA, de todos os seus 144 Municípios: Abaetetuba, Abel 
Figueiredo, Acará ,Afuá, Água Azul do Norte, Alenquer ,Almeirim, 
Altamira, Anajás, Ananindeua, Anapu, Augusto Corrêa, Aurora do 
Pará, Aveiro, Bagre, Baião, Barcarena, Belém, Belterra, Benevides, 
Bom Jesus do Tocantins, Bonito, Bragança, Brasil Novo, Brejo 
Grande do Araguaia, Breu Branco, Breves, Bujaru, Cachoeira do 
Arari, Cachoeira do Piriá, Cametá, Canaã dos Carajás, Capanema, 
Capitão Poço, Castanhal, Chaves, Colares, Conceição do Araguaia, 
Concórdia do , Curionópolis, Curralinho, Curuá, Curuarú do Norte, 
Curuçá, Dom Eliseu, Eldorado dos Carajás, Faro, Floresta do 
Araguaia, Garrafão do Norte, Goianésia do Pará, Gurupá, Igarapé-
Açu, Igarapé-Miri, Inhangapi, Ipixuna do Pará, Irituia, Itaituba, 
Itupiranga, Jacareacanga, Jacundá, Juruti, Limoeiro do Ajuru, 
Mãe do Rio, Magalhães Barata, Marabá, Maracanã, Marapanim, 
Marituba, Medicilândia, Melgaço, Mocajuba, Moju, Monte Alegre, 
Muaná, Mojuí dos Campos Nova Esperança do Piriá, Nova Ipixuna, 
Nova Timboteua, Novo Progresso, Novo Repartimento, Óbidos, 
Oeiras do Pará, Oriximiná, Ourém, Ourilândia do Norte, Pacajá, 
Palestina do Pará, Paragominas, Parauapebas, Pau D’Arco, Peixe-
Boi, Piçarra, Placas, Ponta de Pedras, Portel, Porto de Moz, Prainha, 
Primavera, Quatipuru, Redenção, Rio Maria, Rondon do Pará, 
Rurópolis, Salinópolis, Salvaterra, Santa Bárbara do Pará, Santa 
Cruz do Arari, Santa Izabel do Pará, Santa Luzia do Pará, Santa 
Maria das Barreiras, Santa Maria do Pará, Santana do Araguaia, 
Santarém Novo, Santarém, Santo Antonio do Tauá, São Caetano 
de Odivelas, São Domingos do Araguaia, São Domingos do 
Capim, São Félix do Xingu, São Francisco do Pará, São Geraldo 
do Araguaia, São João da Ponta, São João de Pirabas, São João 
do Araguaia, São Miguel do Guamá, São Sebastião da Boa Vista, 
Sapucaia, Senador José Porfírio, Soure, Tailândia, Terra Alta, 
Terra Santa, Tomé Açu, Tracuateua, Trairão, Tucumã, Tucuruí, 
Ulianópolis, Uruará, Vigia, Viseu, Vitória do Xingu, Xinguara, para 
comparecerem na Assembleia Geral Ordinária que será realizada 
na sede desta Entidade Sindical, à Rua Santo Antonio, 316 Edifício 
Américo Nicolau da Costa, sala 201 - Campina - CEP: 66010-105, 
Belém/Pará, para participarem no dia 06/12/2016 (3ª), às 17h em 

primeira convocação e às 17h30 em segunda e ultima convocação, 
com qualquer numero de presentes para deliberarem a Ordem do 
dia sobre a Fixação dos valores das Contribuições Sociais para o 
ano de 2017: 1. Contribuição Sindical Urbana para os Profissionais 
Liberais, Autônomos e outros afins; 2. Mensalidade Sindical; 3. 
Contribuição Confederativa Profissional; 4. Cobrança e recobrança 
extrajudicial das Contribuições Sociais dos últimos cinco anos 
anteriores e 5. O que ocorrer. Belém-Pará. Dra. Antonia Trindade 
Valente dos Santos- Presidente, Coren/Pa nº. 29.484.

Protocolo: 123850

COMPANHIA REFINADORA DA AMAZÔNIA. CNPJ/MF nº 
83.663.484/0001-86 - NIRE 1530001661 4. ATA DA ASSEMBLEIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA. DATA: 20 de outubro de 2016. 
HORÁRIO: 10h00min. LOCAL: Sede Social - Rodovia Arthur 
Bernardes, 5555, Tapanã, Belém - PA. PRESENÇA: Acionistas 
titulares de 100% das ações ordinárias, com direito de voto. 
MESA: Aloysio de Andrade Faria - Presidente. Marcello Silva do 
Amaral Brito - Secretário. ORDEM DO DIA: Analisar a proposta 
de autorização de contratação de empréstimo pela Diretoria da 
Sociedade. PUBLICAÇÃO :Editais de Convocação: Diário Oficial 
do Estado do Pará, edições de 06/10/2016 - Nº 33227 - PAG. 
72; 07/10/2016 - Nº 33228 - PAG. 64; 11/10/2016 - Nº 33229 
- PAG. 87; Diário do Pará, edições de 05/10/2016 - Caderno 
Economia - Pag. B8; 06/10/2016 - Caderno Economia - Pag. 
B13; 07/10/2016 - Caderno Economia - Pag. B8. DELIBERAÇÕES 
TOMADAS POR VOTAÇÃO UNÂNIME: As acionistas nos termos 
do Art. 18 do Estatuto Social, autorizam a Diretoria a contratar 
empréstimo no valor de até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
reais) junto à empresa Alfapar Securities Inc., com juros de 3% 
(três por cento) ao ano e prazo de vencimento de 7 (sete) meses. 
Nada mais a tratar, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou 
esta ata. Belém - PA, 20 de outubro de 2016. MESA: Aloysio 
de Andrade Faria - Presidente. Marcello Silva do Amaral Brito - 
Secretário. AS ACIONISTAS: NOVA AMÉRICA HOLDINGS LTDA. 
ALFAPAR SECURITIES INC. Aloysio de Andrade Faria - Diretor. 
Esta ata é cópia fiel da original lavrada em livro próprio. Aloysio 
de Andrade Faria - Presidente.  Marcello Silva do Amaral Brito - 
Secretário. Junta Comercial do Estado do Pará - JUCEPA. Certifico 
o arquivamento deste documento sob o nº 20000496152, em 
22/11/2016. Marcelo Cebolão - Secretário Geral.
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